
pREFEITURADo MUNIcfpIo un ¡uNnr¡Í

DECRETO N".30.5I6. DE 14 DE OUTUBRO DE 202I.

LUIZ FERNANDo ARANTES MAcHADo, PREFEITo oo tr¡uxIcfplo DE JUNDIAI,

EsTADo DE sÄo PAULo, No Uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTEASQUEIgBsÃoCoNFERIDASPELALEIN.9554,DE0TDE
DEZEMBRO DE2020,ART. 4', $$ l" E 2"' /

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA pe CRÉnlIO ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

ANULAÇÃO oB oOraÇÃO PARA COBRIR DESPESAS COM AQUISIçÃo on MATERIAL NTCBSSÁRIo

pARAUSo NAueNutrNcÃo DAFoNTE DAS NoIvAs.

REF. SOLTCITAçÃO t.s+t - UNTDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS pÚSUCOS

PEDIDO

DECRETA:

nBeutslÇÄo 77O.OOI REMANEJAMENTO

ART, I
SUPLEMENTAR NO

" - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO IUUNICÍPIO, UIT¡ CRÉOITO ADICIONAL

vALoR DE R$ 17'500,00 (DEzEssETE MIL QUINHENToS REAIS) NA(S)

uaNUTBNCÃO E CONSERVACÃO OE PRACAS. PAROUES E JARDINS

ourRos sERVIcos DE TERcBIRos - PESsoA Juniuca

¡or¡Ç.Åo(Öps):

10.01.18.541.01 86.2160 MANUTENCÄO E CONSERVACÄO on pn¡.CAS. PAROUES E JARDINS

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO

O9O3 ROYALTTES

R$ 17.500,00

TOTAL....R$ 17.500,00

ART. 2'- A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART' t" r¡R'sB-Á coM o(s)

SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

I . ¡r.lul,¡'çÃo PARCIAL DA(s) SEGUINTE(S) nor¡ç¡'o(oEs) Do oRçAMENTo

VIGENTE:

10.01.1 8.541.01 86.2160

3.3.90,39.00
0903 ROYALTIES

R$ 17.500.00

TOTAL....R$ 17.500,00

ART. 3O . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICEÇÃO'
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ffi Do MUNIcÍpro oo ¡u¡uraÍ

N

MI.]NICIPAL

GESTORDA

PARIMOSCHI /
GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE csST.AO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MLINICTpIO DE JUNDIAI, AO(S) QUATOR2E DIA(S) OO tr¡ÊS DE OUTUBRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE

EUM.

MARYSSAELDE CAMPOS /

GESTOR DAUNIDADE DA CASA CIVIL
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